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PODER EXECUTIVO 

LEI N°  1460/2011-GP De 06 de  JUNHO  de 2011.  

ALTERA A LEI MUNICIPAL N°. 
1.450/2011 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO, no pleno uso de suas 
atribuições legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei.  

Art.  1' Os Cargos Abaixo do GRUPO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR, Previsto no  art.  10, da Lei n° 
1.450, de 2.8/02/2011, que passam a vigorar com os seguintes 
vencimentos: 

GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
CÓDIGO: PMB — DAS — 090 

Categoria Funcional Código QuantiVaga Vencimento 
Secretário Executivo PMB-DAS-090 09 3.000,00 
Controlador Geral PMB-DAS-090 01 3.000,00 
Assessor Jurídico PMB-DAS-090 01 3.000,00 
Chefe de Gabinete PM13-DAS-090 01 2.120,00 
Assessor Especial Estratégico PMB-DAS-090 10 2.300,00 
Assessor Especial PMB-DAS-090 10 907,00 
Chefe de Departamento PMB-DAS-090 34 907,00 
Assessor Técnico PMB-DAS-090 01 1.361,00 
Assessor de Planejamento PMB-DAS-090 06 1.361,00 
Assessor Econômico PMB-DAS-090 01 1.361,00 
Chefe de Órgãos Adidos PMB-DAS-090 03 680,00 
Assessor de Comunicação PMB-DAS-090 01 583,00 
Administrador de Mercado PMB-DAS-090 01 545,00 
Agente Distrital PMB-DAS-090 05 856,00 
Assessor Administrativo PMB-DAS-090 20 583,00 
Administrador de Cemitério PMB-DAS-090 01 545,00 
Diretor Administrativo Hospitalar PMB-DAS-090 01 2.500,00 
Chefe de Coordenadoria de Educação 
Municipal  

PMB-DAS-090 06 1.361,00 
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